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A Terra de Verm oim  nas Inquirições de 1220:
o povoamento e a propriedade régia.

Introdução

«Hec su n t Inqu is itiones  de  R ega leng is  d e  te rm ino  V im aranensi e de  a lliis  
Jud ica tibus in fe rius  scrip tis , quas  fe ce ru n t [...], p e r  m anda tum  dom in i R egis  
Alfonsi, filii d o m in i R eg is  Sancii, e t fu e ru n t fa c te  in  m ense  A u g u s ti su b  Era M.
CC. L. VIII.»'. D este m odo se dá  in íc io  ao tex to  que hoje conhecem os das 
primeiras Inqu irições  G era is2, levadas a e fe ito  no re inado  de  D. A fonso  II. Aí se 
apresenta, d e sd e  logo, o o b je c tivo  im ed ia to  destes inquéritos: « Inqu is itiones de  
Regalengis de  te rm ino  V im aranensis  e de  a lliis  Ju d ica tib u s  in ferius scrip tis» , ou 
seja, averiguar do  es tado  da  p ro p rie d a d e  rég ia  e dos d ire itos  dev idos  ao rei, 
numa área que, te nd o  com o pon to  de  p a rtid a  o bu rgo  de G uim arães, acaba  por 
abranger parte  dos  te rritó rios  do  E ntre -D ouro-e -M inho , de T rás-os-M ontes e do 
norte da Beira, e que co rresponde , g rosso  m odo, à d ioce se  de B raga3.

Inseridas num  con tex to  de a firm ação  e fo rta lec im en to  do  p ode r rég io, que 
pauta todo  o re inado  de A fonso  II4, as In qu irições  v isam , sob re tudo , de lim ita r e 
salvaguardar os in te resses loca is e reg iona is  da  C oroa e d enunc ia r as 
apropriações in dev idas  por parte  dos g ru p o s  soc ia is  p riv ileg iados , 
consagrando e pe rpe tuando , po r m eio  da  escrita , a sua m em ória  patrim on ia l, 
sem que tal im p liq u e  o b riga to riam en te  um a con te s ta çã o  da  p ro p rie d a d e  
privilegiada, pe rfe itam en te  ace ite  q u a n d o  legítim a. Pelo con trá rio . « In te rrogar os 
seus lim ites, o rigem  e fundam en tação , se visa, por um lado  c ircun sc re vê -la  e 
evitar a sua extensão  com o p ro te cçã o  à p ro p rie d a d e  rég ia , po r outro, tam bém  
visa a p ro te cçã o  da  p ro p rie d a d e  a ris to c rá tica » 5. Só assim  se co m p re e n d e  que 
na com issão de  inqué rito  este jam  rep rese n tad a s  pode rosas  e ricas institu ições 
como os m oste iros de Santo T irso e P om be iro  e a Ig re ja  de  Santa M aria  de 
Guimarães e, a través de les, duas das m ais im portan tes  fam ílias nobres da  
região do E ntre -D ouro-e -A ve : os M aias, fam ília  pa trona l de Santo Tirso, e os 
Sousas, fam ília  pa trona l de P om be iro6.

Tendo to do s  estes a spec tos  em  linha de  con ta , co m p re e n d e -se  o porquê  
de um traba lho  sob re  o povoam en to  e a p ro p rie d a d e  rég ia  nas Inqu irições  de 
1220, p e rsp e c tiva d o s  a partir de  um a das c ircu n sc riçõ e s  po r e las abo rdada : a 
Terra de Verm oim . É que  o rei é sem pre  a fig u ra  cen tra l das Inqu irições, e é em 
função da p ro p rie d a d e  rég ia  e dos d ire itos  p a go s  ao m onarca  que o resto da 
realidade nos é re fe rida  e ap resen tada . O que  não q u e r d izer, ev iden tem ente , 
que as Inqu irições  não sejam  passíve is  de  ou tras le ituras e análises, aliás, 
longe a inda  de  se e sg o ta re m 7.

• Mestrado em História Medieval ( U.N.L. - F.C.S.H.).
1 Portugaliae Monumenta Histórica, Inquisitiones (que passaremos a designar, 
abreviadamente, por P.M.H., Inq.), Lisboa. Tipografia Académica, 1888, p. 1.
2  Cl. Memória para a H istória das Inquirições dos Primeiros Reinados de 
Portugal collig idos pelos discípulos da Aula Diplomática no anno de 1814 
para 1815 debaixo da direcção dos lentes, proprietário e substituto, da mesma 
aula. Lisboa, na Impressão Régia. 1815, pp. 9-29. A mesma obra faz referência 
a inquéritos parcelares mandados realizar por D. Teresa e, mais tarde, por D. 
Sancho I {ibidem, pp. 7-8). Sobre as Inquirições e o seu papel na política dos 
monarcas da 1* dinastia, ver A. H. de Oliveira Marques. «Inquirições-, 
Dicionário de História de Portugal {que passaremos a designar por DHP). dir. 
Joel Serrão. vol. III. Porto. Livraria Figueirinhas. 1985. pp. 328-330; Luis Krus. 
«Inquirições»», Dicionário Enciclopédico da História de Portugal, vol. I, Lisboa, 
Publicações Alfa, 1990. pp. 343-344.
3 Cf. A. H. de Oliveira Marques, «art. c it.-, p. 329. Sobre a diocese de Braga 
no período medieval, ver: Avelino de Jesus da Costa. 0  Bispo D. Pedro e a 
organização da diocese de Braga. 2 vols., Coimbra. Universidade de Coimbra. 
1959; José Marques. A Arquidiocese de Braga no Século XV. Lisboa. Imprensa 
Nacional - Casa da Moeda, 1988.
4 Para uma perspectiva mais global sobre este reinado, cf. José Mattoso (dir.), 
História de Portugal, vol. II - A Monarquia Feudal (1096-1480), por José 
Mattoso e Armindo de Sousa, Lisboa, Círculo de Leitores, 1993, pp. 108-119. 
Para um estudo mais aprofundado, ver bibliografia aí citada.
5 Luis Krus, «Escrita e poder: as Inquirições de Afonso III- , Estudos 
Medievais, n5 1,1981, p. 77.
6 Cf. Ibidem, p 62.
7Já A. H. de Oliveira Marques havia chamado a atenção para este facto, 
alertando para o cariz incipiente do exame feito da fonte sob o prisma 
demográfico, da propriedade régia e mesmo da vida económica e social da 
época (cf. A. H. de Oliveira Marques, «art. cit.»», p. 330. e bibliografia aí 
citada). Os trabalhos entretanto realizados e que tiveram como base as 
Inquirições (quer as de 1220, quer as de 1258) são já significativos, sinal de 
uma maior importância dada a estes inquéritos como fonte histórica, e, pela 
sua variedade, prova de que é sempre possível um novo olhar sobre 
documentos desde há muito conhecidos, mas. nem por isso, igualmente 
valorizados. Cite-se. sem a pretensão de sermos exaustivos, os seguintes 
trabalhos; Carlos Alberto Ferreira de Almeida, Arquitectura Românica do Entre 
Douro e Minho, 2 vols.. polic.. Porto. Dissertação de Doutoramento em 
História da Arte apresentada à Faculdade de Letras da Universidade do Porto, 
1978; Maria Helena da Cruz Coelho. «A população e a propriedade na região 
de Guimarães durante o século XIII», Homens, Espaços e Poderes, vol. I - 
Notas do Viver Social, Lisboa. Livros Horizonte. 1990, pp. 9-22; Luis Krus, 
«Escrita e poder; as Inquirições de Afonso III-. Estudos Medievais, n9 1. Porto. 
1981. p. 59-79; José Mattoso. Luis Krus e Amélia Aguiar, 0  Castelo e a Feira - 
a Terra de Santa Maria nos séculos X Ie  XII, Lisboa, Ed. Estampa. 1989; Idem, 
Paços de Ferreira na Idade Média: uma sociedade e uma economia agrárias. 
sep. de Paços de Ferreira - Estudos monográficos, Paços de Ferreira. Câmara 
Municipal, 1986, pp. 171-243; José Mattoso. Luis Krus e Olga Bettencourt,
«As Inquirições de 1258 como fonte de história da nobreza: o Julgado de 
Aguiar de Sousa», Revista de H istória Económica e Social, n° 9, Lisboa. Ja n - 
Jun. 1982, pp. 17-45; Cristina Maria Rodrigues et al., 0  Entre Cávado e 
Minho, cenário de expansão senhorial no século XIII, Lisboa, Universidade de 
Lisboa - Faculdade de Letras, 1978 (sep. da Revista da Faculdade de Letras de 
Lisboa, IV série, n9 2,1978); Maria José Lagos Trindade, «Os oficiais régios 
nas Inquirições Gerais de Afonso III», «A propriedade das Ordens Militares 
nas Inquirições de 1220» e «Questões da administração local nas Inquirições 
Gerais de Afonso III»», inseridos nos seus Estudos de H istória Medieval e 
outros, 1* ed.. Lisboa, Faculdade de Letras de Lisboa - Cooperativa Ed.
História & Crítica, 1981, pp. 119-127,131-143 e 147-163. respectivamente.
8 Exceptuando Carreira (S. Miguel). Apesar de ultrapassar o Rio Este, que 
surge como a fronteira natural da Terra de Vermoim a Ocidente, não 
encontrámos, nem nos mapas, nem na bibliografia consultados, elementos que 
nos permitissem discordar da sua localização geográfica, aliás, já apontada por 
Avelino de Jesus da Costa. Nas Inquirições de 1258, surge já integrada na 
Terra de Faria (cf. Apêndice I).

A Terra de Vermoim nas Inquirições de 1220
As Inqu irições  ap resen tam -nos  um a Terra  de  Verm oim  densam en te  povoada  

em quase to d a  a sua extensão: d e lim ita d a  a Sul pe la  ba rre ira  natura l do Ave, a 
Norte por um a série  de  fo rm ações  m on tanhosas que  a tingem  frequen tem en te  
os setecentos m etros de a ltitude  e das qua is  descem  os p rin c ip a is  a fluentes do  
Ave que p e rco rrem  esta  reg ião  (Este, Pelhe e Pele) e a O c iden te  pe lo  Rio Este8,
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con tém  no seu te rritó rio  sessenta  e c in co  fre g u e s ia s9, que  se tendem  a 
co n ce n tra r nos va les  dos rios e em te rrenos de  red u z id a  a ltitu d e 10, ap rove itando  
ao m áxim o os so los g ran íticos, leves, pouco  p ro fundos  e bastan te  perm eáve is  
das zonas ba ixas e as te rras extrem am ente  fé rte is  dos va les a lu v ia is11. 
Povoam ento  denso  e s im u ltaneam ente  d ispe rso , fru to  de um a in tensa 
e xp lo ra çã o  das vastas p o te n c ia lid a d e s  do  e sp a ço  a g ríc o la 12 e de um 
d inam ism o d e m o g rá fico  que  não de ixa ra  de  se faze r sentir desde  o sécu lo  XII, 
trans fo rm ando  o E n tre -D ouro -e -M inho  num a das reg iões m ais popu losas  do  
País13.

Para le lam ente, um te rritó rio  sacra lizado , es tru tu rado  em to rno  da  paróqu ia , e 
esta  da  igre ja, pon to  fu lc ra l da  v id a  das com un id a de s , ga ran te  de in teg ração  
do  esp a ço  h a b ita d o  e cu ltivad o  na o rdem  cósm ica , penhor das benesses 
d iv inas sobre  os hom ens e sobre  to d a  a natureza, e fo m en tado r de laços de 
so lid a rie da d e  entre  os hab itan tes  do  lu g a r14.

Pela sua im po rtânc ia  só c io -e co n ó m ica  e po lítica , é tam bém  um a reg ião  
extrem am ente  d isp u tad a , ass is tindo -se  d e sd e  ce d o  ao d e sp o le ta r do  
senhoria lism o e c le s iá s tic o 15 e la ic o 16, que, con se qu ê n c ia , em  g ra n d e  parte, da  
lib e ra lid a d e  rég ia  e da  n e ce ss id a d e  do m onarca  de ve la r pe lo  povoam en to  e 
co rre c ta  a dm in is tração  do  territó rio , se te n d e  a expand ir, m u itas vezes, com o as 
p ró p ria s  Inqu irições  com provam , à m argem  e não raram ente  à cus ta  do 
pa trim ón io  fu nd iá rio  e dos d ire itos  da  C o ro a 17.

C ontudo , o p resen te  es tudo  p ro cu ra  ana lisa r sob re tudo  a p ro p rie d a d e  rég ia  
e o m odo com o esta  se insere na pa isagem , ou seja, qual a e s tra tég ia  inerente  
à m anutenção, pe lo  m onarca , de um pa trim ón io  fu nd iá rio  que im porta  desde  
logo, de lim ita r e ca rac te riza r, de a co rd o  com  os d a do s  fa cu lta do s  pe las 
Inqu irições.

A propriedade régia na Terra de Vermoim: geografia e morfologia
O Rei é, tam bém  ele, um p rop rie tá rio , ou, m e lhor d izendo , o p rop rie tá rio  de 

te rras por exce lênc ia , o g ra n d e  senhor ( DRex)'B. A  vas tidão  do  seu 
dom ín io  não im p lica , com o  é ev iden te , o m esm o peso  da  p ro p rie d a d e  rég ia  ou 
até  a sua sup re m a c ia  fa ce  aos restantes de ten to res  de terras, em todo  o 
te rritó rio . Com  efeito, se um a g rande  d ive rs id a d e  de  m eios pe rm itiu  a 
con s titu içã o  de um lato pa trim ón io  fu nd iá rio  na posse  da  C oroa p o rtu g u e sa 19, 
não fa lta ram  tam bém  as a lienações  vo lun tá rias  por parte  dos d ive rsos 
soberanos e as usu rp açõ e s  sob  a in ic ia tiva  senhoria l que con tribu íram  para  a 
sua d im inu ição , a inda  que com  d ife ren tes  ritm os, de  a co rd o  com  as épocas  e 
as reg iões  em que  se opera ram .

Na reg ião  em estudo , a p ro p rie d a d e  rég ia , p resen te  em trin ta  e sete das 
sessenta  e c in co  fre g u e s ia s  reg is tadas, e n g lo b a , que r os casa is  com o un idades 
de exp lo ração , que r um a poe ira  de te rras d ispe rsas , d e sd e  as le iras aos

9 Cí. Mapa I. A identificação e representação cartográfica das freguesias foram 
feitas com base no trabalho de Avefino de Jesus da Costa, 0  Bispo D Pedro e 
a organização da diocese de Braga, 2 vols., Coimbra, Universidade de 
Coimbra, 1959. As freguesias ausentes dos censuais e, logo, não 
cartografadas pelo autor, foram identificadas com base nas seguintes obras: 
Américo Costa, Diccionário Chorographico de Portugal Continental e Insular, 
vols. II. IV, VI, VII, X e XI, Porto, s.n., 1930-1948; António Carvalho da Costa, 
Corografia Portugueza, e Descripçam Topográfica do Famoso Reino de 
Portugal [...], tomo I, Lisboa, na Ofíicina de Valentim da Costa Deslandes, 
1706; Augusto Soares d’Azevedo Barbosa de Pinho Leal, Portugal Antigo e 
Moderno, vols. I-XI, Lisboa, Livraria Editora de Mattos Moreira & C9., 1874- 
1886; João Baptista da Silva Lopes, Diccionário Postal e Chorographico do 
Reino de Portugal [...], tomos I a III, Lisboa, Imprensa Nacional, 1891-1894; 
João José Alves Dias, Gentes e Espaços (em torno da população portuguesa 
na prim eira metade do século XVI), 3 vols., polic., Lisboa, Dissertação de 
Doutoramento em História apresentada à FCSH-UNL, 1992; Maria Helena da 
Cruz Coelho, «A população e a propriedade na região de Guimarães durante o 
século XIII», Homens, Espaços e Poderes (Séculos XI-XVI), vol. I - Notas do 
Viver Social, Lisboa, Livros Horizonte, 1990, pp. 139-169. Os mapas foram 
feitos com base na Carta Corográfica de Portugal na escala 1 :5 0  000, Lisboa, 
Instituto Geográfico e Cadastral, 1984. Para a correspondência entre as 
paróquias medievais e as freguesias ou lugares actuais, cf. Apêndice I.
10 0  mesmo tipo de estratégia de povoamento fora já registada por A. H. de 
Oliveira Marques como a mais generalizada durante a nossa Idade Média 
(«Não era, pois, nas povoações costeiras que se aglomerava a população, mas 
sim ao longo dos vales dos rios, nas planícies férteis, nas linhas de comércio 
com Castela e com a Galiza», in «A População Portuguesa nos Fins do Século 
XIII», Ensaios de H istória Medieval, Lisboa, Ed. Vega, 1980, p. 75). Estudos 
parcelares relativos ao Entre Cávado e Minho (Cristina Maria Garcia Rodrigues 
et a i, 0  Entre Cávado e M inho..., pp. 404-405), à Terra de Santa Maria (José 
Mattoso, Luis Krus e Amélia Andrade, O Castelo e a Feira..., pp. 71-72) e a 
Paços de Ferreira (Idem, Paços de Ferreira na Idade Média..., pp. 179-182) 
vêm comprovar estas afirmações.
11 Cf. Filippe E. de Almeida Figueiredo, «Le sol arable et le climat», Le 
Portugal aupoin t de vue agricole, dir. B. C. Cincinnati da Costa e D. Luiz de 
Castro, Lisboa, Imprensa Nacional, 1900.0  aproveitamento exaustivo das 
margens dos rios e dos terrenos fundos, na região minhota, é também realçado 
por Carlos Alberto Ferreira de Almeida, «Importância do regadio no Entre- 
Douro-e-Minho, nos séculos XII e XIII», Livro de Homenagem a Orlando 
Ribeiro, vol. II, Lisboa, Centro de Estudos Geográficos, 1988, p. 68.
12 Cf. Orlando Ribeiro, Portugal, o Mediterrâneo e o Atlântico - esboço de 
relações geográficas, 69 ed., Lisboa, Livraria Sá da Costa Editora, 1991, pp. 
111- 112.

13 Cf. A.H. de Oliveira Marques, «A População Portuguesa...», pp. 67-75.
14  Sobre a problemática relativa às paróquias e à sua evolução, cf, José 
Mattoso, «A história das paróquias em Portugal», Portugal Medieval: novas 
interpretações, Lisboa, Imprensa Nacional - Casa da Moeda, 1985, pp. 37-56; 
além da bibliografia aí citada, saliente-se ainda, para o caso específico da 
região em estudo, o artigo de Carlos Alberto Ferreira de Almeida, «Território 
paroquial no Entre-Douro-e-Minho. Sua sacralização», Nova Renascença - 
Revista Trimestral de Cultura, vol. I, Porto, Inverno de 1981, pp. 202-212.
15 Cf. José Mattoso, «Senhorias monásticas no Norte de Portugal nos séculos 
XI a XIII», A Nobreza Medieval Portuguesa: a família e o poder, 2a ed. revista, 
Lisboa, Ed. Estampa, 1987, pp. 271-280.
16 São já numerosas as obras relativas ao regime senhorial e à nobreza do 
Entre-Douro-e-Minho. Citamos, pelo seu carácter mais abrangente e pela 
bibliografia aí citada: José Mattoso. Ricos-Homens, Infanções e Cavaleiros. A 
nobreza medieval portuguesa nos séculos X I e XII, 29 ed., Lisboa, Guimarães 
Editores, 1985, e, do mesmo autor, a colectânea A Nobreza Medieval 
Portuguesa: a família e o poder, 2a ed. revista, Lisboa, Ed. Estampa, 1987. Um 
exemplo de estudo da nobreza a partr das Inquirições é-nos dado peto trabalho 
de José Mattoso, Luis Krus e Olga Bettencourt, «As Inquirições como fonte da 
história da nobreza: o Julgado de Aguiar de Sousa», Revista de História 
Económica e Social, nQ 9, Jan.-Jun. 1982, pp. 17-45.
17 Bem elucidativo deste último aspecto é o trabalho de Cristina Maria Garcia 
Rodrigues et a!., 0  Entre Cávado e Minho..., pp. 418-436.
18  José Mattoso acentua o facto de o Rei se distinguir do grupo dos senhores 
terratenentes, não tanto pelos direitos que tem sobre a terra e os homens, 
partilhados, em grande parte, pelos segundos, mas pela vastidão dos seus 
domínios, que fazem dele o mais poderoso dos senhores (aspecto reforçado 
pela tendência de o poder senhorial se estender sobre a propriedade vilã). Cf. 
José Mattoso, Identificação de um país - Ensaio sobre as origens de Portugal 
(1096-1325), vol. II - Composição, 49 ed., Ed. Estampa, 1991, pp. 69-70.
19  Sobre este assunto, veja-se a síntese proposta no trabalho de Cristina 
Maria Garcia Rodrigues eta l., ob. cit., pp. 400-401 e 406-407 e a bibliografia 
apresentada.



A Terra de Vermoim nas Inquirições de 1220:o povoamento e a propriedade régia /  João Luís Inglês Fontes 97

campos ou "re g u e n g o s", exp ressões  dem a s ia d o  vag a s  para  perm itirem  um a 
visão m ais c la ra  da  p re se n ça  rég ia  no con jun to  do  te rritó rio .

Os casa is, d e riva d o s  da  d e sa g re g a çã o  das an tigas  vilae  rom anas20, eram  a 
unidade tipo  de e xp lo ra çã o  cam pe s ina  e, consequen tem en te , tam bém  a 
unidade fisca l, sob re  a qua l recaía um a série  variáve l de  ob rig açõ e s , dev idas , 
neste caso, ao Rei, em  v irtu d e  do  seu dom ín io  sobre  a te rra  e do  seu senhorio  
sobre os hom ens. C om preend iam , no seu es tado  essenc ia l, «a pa rce la  de  te rra  
destinada a re ce b e r as casas  de h a b ita çã o  e suas d e p e n d ê n c ia s  im ed ia tas  - 
como curra is, capoe iras , pa lhe iros, cava la riças , fo rnos, lagares - e a inda  outros 
logradoiros com o hortas e cortinhas. T odas as restantes te rras  eram  acessórias , 
podiam ou não existir; apenas  lhe estavam  jus tapos tas . De qua lque r m odo, 
eram d ife ren tes dos ca sa is» 21. A p re se nça  da  casa, m esm o que por vezes em 
mau estado de co n se rva çã o  ou d e sa b ita d a , era  o e lem ento  de fin id o r do c a s a l22, 
e não im ped itivo  da  co n tin u id a d e  do cu ltivo  das suas te rra s23. Estas 
espalhavam -se em redo r do  p o vo a d o 24, de  m odo d ispe rso , m ais ou m enos 
próximas da  casa  de  a co rd o  com  as q u a lid a d e s  do  te rreno  e os m aiores ou 
menores cu id a d o s  e a tenção  e x ig id os  pe las  cu ltu ras  ne les im p lan ta d as25.

O reconhec im en to  da  sua im po rtânc ia  pa ra  a C oroa, sob re tu d o  face  ao 
dinam ism o d e m o g rá fico  e às m ov im en tações  dos po de res  senhoria is  que  
contribuíam  para  a sua d e sa g re g a çã o , ju s tifica m  o fa c to  de e les surg irem  
sempre cu id a d o sa m e n te  co n ta b iliza d o s  nas Inqu irições. D este m odo, podem os 
verificar que a C oroa  de tém  ce rca  de  cen to  e ca to rze  casa is , d is tribu ídos  de 
modo m uito des igua l po r apenas  nove fregues ias. Pela ob se rva ção  dos d a do s  
recolhidos no m apa II, d e s ta ca -se  d e sd e  logo  o povoado  de Vila Nova.
Concelho desde  o re inado  de  S ancho I26, que  lhe o u to rga  foral em  1205, é 
também um ponto  e s tra teg icam en te  bem  co lo ca d o : po r e la  passava  a es trada  
que ligava o Porto a B raga  e de la  partiam  um a série de  estradas  que a punham  
em con tac to  com  os m ais d ive rsos  núc leos  popu lac iona is , desde  G uim arães 
até Vila do  C onde, B a rce los  ou Rates27. E ncruz ilhada  de  cam inhos, é tam bém , e 
por isso m esm o, um po tenc ia l foco  d in a m iza do r de trocas  de bens e se rv iços. A 
com prová-lo  está  a e x is tê nc ia  de um a fe ira  que aí o co rria  qu inzena lm ente , aos 
Domingos, já  re fe rida  no respec tivo  fo ra l28. A sua im p o rtâ n c ia  econ ó m ica  e 
estra tég ica parece , po is, ju s tifica r o fa c to  de  o rei aí m anter a posse de 
quarenta ca sa is29.

O m onarca  de tém  igua lm en te  a to ta lid a d e  das te rras nas fregues ias  de 
Lemenhe e Padroso, o n de  os casa is  pe rm anecem  com o  un idade  fundam enta l 
de exp lo ração  da  te rra 30. Tam bém  nas fregues ias  de Rio Veirão e F radelos o rei 
possui um im portan te  núm ero  de  casa is  (qu inze  e treze, re sp e c tiva m e n te )31. 
Tanto nas p rim e iras  com o  nas segundas, tra tam -se  de fregues ias  lim ítro fes e 
instaladas nos va les fé rte is  dos a fluen tes do  Ave. C on tudo , no ú ltim o caso, 
estamos já  em p re se n ça  de  um a área m enos p o vo a d a  e, p rovave lm en te , m enos

20 Cl. Alberto Sampaio, Estudos Económicos, vol. I -  As Vilas do Norte de 
Portugal, pref. Maria José Lagos Trindade, Lisboa, Ed. Vega, 1979, pp. 71-72 e 
135-136.
21 Iria Gonçalves, «Da estrutura do casal nos íins da Idade Média»*, História e 
Crítica, n5 7. Março 1981, p. 61. A mesma opinião é expressa pela autora em 0  
Património do Mosteiro de Alcobaça nos Séculos XIV e XV, Lisboa, 
Universidade Nova de Lisboa - Faculdade de Ciências Sociais e Humanas,
1989, pp. 169-175. Contudo, a questão não é pacífica. Maria Helena da Cruz 
Coelho, por exemplo, comentando o supracitado artigo, afirma: «Parece 
inegável que a “cabeça", ou seja a casa, dominava o corpo constituído pelos 
terrenos de lavra, mas o conjunto é que formaria um todo, ou seja. o casal» 
(Maria Helena da Cruz Coelho, 0  Baixo Mondego nos Finais da Idade Média, 2* 
ed., vol. I, Lisboa. Imprensa Nacional -  Casa da Moeda, 1989, p. 103, nota 1).
A ausência, no que respeita à Terra de Vermoim, de referências aos edifícios 
anexos à casa não implica, evidentemente, que estes não existam. Aliás, a 
variedade dos produtos exigidos a título de direituras implica necessariamente 
a existência de estruturas para a criação de gado e de animais de capoeira e 
para o armazenamento e transformação de muitos dos produtos cultivados.
22 Cf. Iria Gonçalves, «art. cit.**, p. 64; Idem, 0  Património do Mosteiro de 
Alcobaça nos Séculos X IV e XV, pp. 169-170.
23 Cf. Maria Helena da Cruz Coelho, ob. cit., pp. 73-74. Os exemplos de casais 
desabitados na Terra de Vermoim são raros. Contudo, em Padroso« totum est 
regalengum, et sunt xiij. casal ia et est unum heremum, et habent tale forum de 
ratione quomodo ista casalia suprascripta de Lemeni ( .. . ]» (P.M.H., Inq., p. 64).
24  Normalmente designado por villa. E também nesta acepção que Robert 
Durand encara este termo (cf. Robert Durand, Les Campagnes Portugaises entre 
Douro et Tage auxX lle  et X llle  Siècles. Paris. Fundação Calouste Gulbenkian - 
Centro Cultural Português, 1982, p. 137). A mesma acepção de villa  como 
sinónimo de núcleo de povoamento agrícola ou aldeia (quer para as freguesias, 
quer para simples povoados) é defendida no trabalho sobre a Terra de Santa 
Maria (cf. José Mattoso, Luís Krus e Amélia Andrade, 0  Castelo e a Feira..v p. 
76).
25 Cf. Iria Gonçalves, «art. cit.»*. pp. 64-70.
26 Cf. Documentos de D. Sancho I. ed. por Rui de Azevedo, Avelino de Jesus 
da Costa e Marcelino Pereira. Coimbra, Universidade de Coimbra, 1979, doc. 
159. pp. 246-247. Este foral é confirmado em 1217 por D. Afonso II (cf. 
Benjamim Salgado. Vila Nova entre dois forais. Achegas para uma monogralia 
de Vila Nova de Famalicão, 2* ed., Vila Nova de Famalicão, Câmara Municipal. 
1983. pp. 30-32).
27 Cf. mapa integrado no artigo de Carlos Alberto Ferreira de Almeida, «Os 
caminhos e a assistência no Norte de Portugal»». A Pobreza e a Assistência aos 
Pobres na Península Ibérica. Actas das Primeiras Jornadas Luso-Espanholas de 
História Medieval. Lisboa, 25-30 de Setembro de 1972, tomo I, Lisboa.
Instituto de Alta Cultura - Centro de Estudos Históricos. 1973. pp. 39-57.
28 Cf. Virgínia Rau, Feiras Medievais Portuguesas - Subsidios para o seu 
estudo, Lisboa, Ed. Presença, 1984, p. 6 8 .0  foral concede a todos os que a ela 
concorressem a isenção de penhora e de detenção pessoal por qualquer calúnia 
feita nesse dia.
29 Estes casais resultam da divisão de um reguengo de grandes dimensões, 
operada durante o reinado de Sancho I (cf. Henrique de Gama Barros, História 
da Administração Pública em Portugal nos Séculos X II a XV, 2* ed. dir. por 
Torquato de Sousa Soares, tomo V, Lisboa. Livraria Sá da Costa. 1948, pp. 94 
e 374).
30 0  texto é bastante claro, ao afirmar, para ambos os casos, que« quantum ib i 
habet est totum regalengum•» (P.M.H., Inq., p. 64).
31 Cf. Ibidem. pp. 65 e 67.
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d isp u ta d a , o que pe rm itiria  ao rei m anter com  m aior fa c ilid a d e  a in te g rid a d e  do 
seu pa trim ón io  fund iá rio .

E ncontram os a inda  a lguns casa is  rég ios nas fregues ias  de  Erm ofães, 
C arre ira  (S. T iago) e V erm oim 32 e apenas  um na fre g u e s ia  de Vale33, 
num a reg ião  m ais densam en te  povoada , e, por isso, m ais ap ta  à 
c ria çã o  de m ecan ism os co n d u ce n te s  a um a d e sa g re g a çã o  das un idades  de 
cu ltivo .

É, em  parte , nesta  linha que devem os in te rp re ta r a q u a n tid a d e  cons ide ráve l 
de  te rras d isp e rsa s  de que a C oroa é p rop rie tá ria  nesta  c irc u n s c riç ã o 34, a inda  
que  tendo  tam bém  na dev ida  con ta  o peso po rven tu ra  assum ido  pe lo  avanço  
do senhoria lism o  e pe la  sua acção , lenta  m as e ficaz, no sen tido  de se a p ro p ria r 
de p a rce las  de  te rras  pe rtencen tes  ao re i35. Com  efe ito , estas te rras d ispe rsas  
su rgem -nos  em trin ta  e duas fregues ias, ou seja, em  87%  do tota l das 
fregues ias  em que  o m onarca  de tém  a lgum  tipo  de p ro p rie d a d e , o que é 
bastan te  s ig n ifica tivo  e ilustra  bem  o que a cabám os de  afirm ar. Este fa c to  é, 
tam bém  ele, com preensíve l à luz da estru tu ra  do casa l a trás re fe rida : a 
fra g m e n ta çã o  e longa  d ispe rsão  das suas te rras36 favo rec ia , em é p oca s  de 
g ra n d e  d inam ism o  dem ográ fico , a sua a lienação, pe los  m eios m ais d iversos, 
d e sd e  as s im p les  pa rtilhas às vendas  e doações, d a n d o  à pa isagem  o a spec to  
de um m osa ico  de  pequenas  peças e n tre co rtad a  po r a lgum as un idades  de 
cu ltivo  de m aiores d im ensões37.

O seu estudo  m ais po rm enorizado  é-nos d ificu lta d o  po r do is  fac to res : por 
um lado, a ausênc ia  de um a co n ta b iliza çã o  exacta  das pa rce las  em  causa ; por 
outro , o ca riz  d e m a s ia d o  vago  das exp ressões  u tilizadas. Com  efeito, na m aior 
pa rte  dos casos, os inqu irido res  lim itam -se  a re ferir a ex is tênc ia  de 
“ re g u e n g o s ”38 e de  "cam po s  re g u e n g o s ”39. Mais p a rticu la riza d a s  são as 
in d ica çõ e s  re la tivas a te rras com  cu ltivos  espec íficos , nom eadam en te  às 
vessadas, s ituadas  nos p la inos a luv ia is40 e d e d ica d a s  frequen tem en te  ao cu ltivo  
de cerea is , às v inhas, a lgum as de p lan tio  recen te41, e aos soutos, no rm a lm ente  
p lan tados  com  cas tanhe iros42. O utras p ro p rie d a d e s  são a inda  re fe ridas  com o 
reguengas  pe lo  p agam en to  de um d ire ito  de ca riz  dom in ia l, as e n tra d as43, 
apa ren tem en te  cu ltiva d a s  com  cerea is . Por últim o, su rgem -nos  a inda  as le iras, 
pequenas  p a rce la s  de  terra, por vezes in teg radas  em  casa is  que  não são da  
C oroa44.

O rei é tam bém  de ten to r de a lguns  m eios de p ro d u çã o ,a in d a  que as 
re fe rênc ias  a e les sejam  escassas. Assim , sabem os da  ex is tênc ia  de três 
m oinhos, na fregues ia  de  Joane45, e de  a lguns ce le iros  que  com  m uita 
p ro b a b ilid a d e  ex is tiriam  nas te rras de serv ic ia ria , que tinham  com o  função  
ac tua r com o  en trepos tos  na re ce p çã o  das rendas da  C oroa, as quais, sendo  na 
sua e sm a g a d o ra  m a io ria  pagas em géneros, ob rigavam  à ex is tênc ia  de  
estru tu ras pa ra  o seu a rm azenam en to46.

32 Cf. Ibidem, pp. 66,67 e 63.
33 Cf. Ibidem, p. 63.
34 Cf. dados cartografados no Mapa III.
35 Provavelmente mais precoce do que o registado para o Entre Cávado e 
Minho (cf. Cristina Maria Garcia Rodrigues el al., ob. cit.), como sugere José 
Mattoso (Identificação de um País.... vol. I, p. 274).
36 Cf. Iria Gonçalves, «art. cit.», p. 70.
37 Cf. Iria Gonçalves, 0  Património do Mosteiro de Alcobaça nos Séculos XIV 
eXV, pp. 180-181. Em épocas de crise e de contracção demográfica, o 
movimento é muitas vezes o inverso, incentivando-se o encabeçamento da 
propriedade em casais (cf. Maria Helena da Cruz Coelho, 0  Baixo Mondego 
nos Finais da Idade Média, vol. I, pp. 98-108).
38 Esta expressão, como já notou Maria Rosa Ferreira Marreiros (Propriedade 
fundiária e rendas da Coroa no reinado de D. Dinis. Guimarães, vol. I, polic., 
Coimbra, Dissertação de Doutoramento em História. 1990, p. 243), parece ser 
aplicada para designar os bens da Coroa em geral. A título de exemplo, 
citamos a freguesia de Costoias, onde o termo tem claramente esta acepção: 
«habet ib i dom inus fíex campos et vineas regalengas, et dant inde terciam 
panis et v in i et Uni, et in quibusdam locis dant médium de m ilio ; et sunt ib i 
novem hominesherdadores quilaborantistosR egalengos . . .» (P.M.H., Inq., p. 
64). E em Arnoso «ju ra ti dixerunt quod dominus fíex habet ib i campos, et dant 
inde i l l i  terciam. Et habitant in Outeiro duo homines, qu i laborant istos 
fíegalengos...» [ P.M.H., Inq., p. 65).
39 Alberto Sampaio [ob. cit., p. 82) define o campo simplesmente como 
sinónimo de terra cultivada; contudo, trabalhos mais recentes (cf. José 
Mattoso, Luis Krus e Amélia Andrade, Paços de Ferreira na Idade Média..., p. 
183) referem-nos os campos como terrenos periféricos conquistados ao 
inculto, o que reforça ainda mais o referido dinamismo demográfico desta 
região e a relativa fraqueza da propriedade régia, reduzida frequentemente à 
exploração deste tipo de terras. A mesma situação periférica dos campos é 
realçada por Rosa Maria Moreira da Silva, «Contraste e mutações na paisagem 
agrária das planícies e colinas minhotas», Studium Generale -  Estudos 
Contemporâneos, n9 5, Porto, 1983, p. 11.
40 Cf. Rosa Maria Moreira da Silva, «art. cit.», p. 11.
41 As vinhas surgem-nos referidas em quatro freguesias, especificando-se o 
seu plantio recente («vinhas novas») em Vermoim e Forca (cf. P.M.H., Inq., 
pp. 63,64 e 67).
42 São referidos três soutos, um deles com campos, todos na freguesia de Portela, 
e a existência de castanheiros é comprovada pelo terrádigo por eles pago [«etlevat 
inde dominus fíex medietatem de castaneis et terciam panis», P.M.H., Inq., p. 63). 
Aliás, é na acepção de terra com castanheiro que o souto é tomado por Alberto 
Sampaio, ob. cit., p. 90, e Gama Barros, ob. cit., vol. VII, pp. 468-469.
43 Em O utiz,« dominus fíex habet ib i suas entradas, et dant inde e i terciam 
panis» ( P.M.H., Inq., p. 64); em Antas,« dominus fíex habet ib i quasdam 
entradas, unde dant i l l i  terciam» ( Ibidem , p. 66). As entradas surgem ainda 
como um direito dominial a pagar nas freguesias de Lemenhe e Rio Veirão, 
traduzido, geralmente, na entrega de um carneiro ( Ibidem, p. 156). Sobre as 
entradas, cf.: Gama Barros, ob. cit., vol. VII, pp. 293-295 e 450-463; Iria 
Gonçalves, «Entradas», DHP, vol. II, p. 403; Armando de Castro, A evolução 
económica de Portugal nos séculos XII a XV, vol. II, Lisboa, Portugália Editora. 
1964, pp. 276-277; Mário Júlio Brito de Almeida Costa, Origem da Enfiteuse 
no Direito Português, Coimbra. Coimbra Editora, 1957, pp. 87-88 e 146-148; 
Maria Rosa Ferreira Marreiros, ob. cit., pp. 448-449.
4 4  Em Arnoso,« in  casali de Petro Sueriz de Octeiro habet dominus fíex unam 
leiram, et dant inde i l l i  terciam» [P.M.H., Inq., p. 65).
45  Cf. Ibidem, p. 65.
46  Cf Maria José Lagos Trindade, «Os Oficiais Régios nas Inquirições Gerais de 
Afonso III», Estudos de História Medieval e outros, 13 ed.. Lisboa, Faculdade de 
Letras de Lisboa - Cooperativa Ed. História & Crítica, 1981, p. 124; Maria Rosa 
Ferrerira Marreiros, ob. cit., vol. I, pp. 421-422. Esta última autora evoca ainda o 
facto de encontrarmos terras de serviciaria junto a paços do rei ou do rico- 
homem, ou ainda em locais de passagem dos mesmos, o que a leva a suspeilar 
de que nessas mesmas terras se proceda ao depósito de mantimentos com vista, 
em princípio, ao seu consumo pelo soberano e respectiva comitiva, ou pelo rico- 
homem. Embora os nossos dados pareçam confirmar as afirmações da autora 
(com efeito, sabemos que o rei detém o padroado da igreja de Padroso e 
Lemenhe - cf. P.M.H., Inq., pp. 201-202 - direito que lhe conferia a possibilidade 
de aí se aposentar e receber a colheita - cf. Gama Barros. ob. cit., vol. II, pp. 266- 
267; em Arnoso, é o próprio texto que afirma que «Hereditas de Petagio lias 
debetesseservizaria, et Maiordomus, et pausa de fíicohomine» -  P.M.H., Inq., p. 
156), parece-nos, contudo, importante realçar que, no reinado de Afonso II, 
dificilmente os produtos recolhidos em virtude do pagamento das rendas 
manteriam esta função primitiva. De facto, não só o monarca se deslocava cada 
vez menos por esta região do país (cf. João José Alves Dias, «Itinerário de D. 
Afonso II (1211-1223)», Estudos Medievais, n9 7, Porto. 1986, pp. 29-47), como 
as rendas tendiam, cad vez amis, a monetarizar-se, e, com elas, e muito 
significativamente para este aspecto particular, a própria colheita régia (cf. Iria 
Gonçalves, «Alguns aspectos da visita régia ao Entre Cávado e Minho, no século 
XIII», Estudos Medievais, n910. Porto, 1993, pp. 41-42.
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Por último, o m onarca  conse rva  a inda  o d ire ito  de p a d ro a d o 47 em  quatro  
freguesias: Lem enhe, Padroso, V ila N ova e C arre ira  (S. T iago )48, na m aioria  das 
quais, com o vim os, o rei m antém  a posse  de  um e levado  núm ero de  casais. O 
direito de p a d ro a d o  pe rm itia -lhe  um m a io r con tro le  sobre  a freguesia , na 
medida em que, po r ele, não só de tinha  a posse  da  ig re ja  e das suas rendas, 
como pod ia  ap resen ta r o pároco , re ce b e r ne la  apose n ta d o ria  e jan ta r e 
transmitir esse d ire ito  por he rança49.

47 Sobre o direito de padroado, cf. Henrique de Gama Barros, ob. cit., vol. II. 
pp. 256-267; para a região de Guimarães, cí. Maria Helena da Cruz Coelho. «A 
população e a propriedade na região de Guimarães...», pp. 153-155.
48  Cf. P.M.H., Inq.. pp. 201-204.
49  A percepção da importância deste direito como veículo de controle sobre o 
território leva Afonso II a tentar regulamentar o padroado das igrejas que lhe 
pertenciam, embora só com Afonso III o monarca o faça sistematicamente, 
procurando assegurar para si a reserva deste privilégio (cf. José Mattoso, 
Identificação de um País, vol. I, pp. 162-163).
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C onclusão

A p ro p rie d a d e  rég ia  reve la-se, deste  m odo, e pe lo  que  as Inqu irições  nos 
perm item  observar, extrem am ente  fra g m e n ta d a  e d ispe rsa , a inda  que o 
m onarca  se p re o cu p e  em conse rva r o dom ín io  sob re  a lguns pontos 
es tra tég icos , com o  é o caso  de Vila Nova, Lem enhe e Padroso, onde  o rei 
de tém  um a g ra n d e  parte , se não a to ta lid a d e  da p ro p rie d a d e , con ju g an d o -a  
com  a posse do  p a d ro a d o  das resp e c tivas  ig re jas. Ou de C arre ira  (S. T iago), e 
Erm ofães, s ituadas  nos lim ites do cou to  do  M oste iro  de L a nd im 50, onde  o 
m onarca  conse rva  vários  casa is  que, na p rim e ira , acum u lam  com  o d ire ito  de  
p a d ro ad o  da  ig re ja . Ou Frade los e Rio Veirão, onde  o rei m antém  um im portan te  
núm ero de casa is. Ou a inda  em Verm oim , que  se a firm a de p a rticu la r 
im po rtânc ia  com o cen tro  adm in is tra tivo  e m ilita r da  Terra, e cu jo  ca s te lo 5', 
co rp o riza n d o  todas  estas fu n çõ e s52, pe rm anece  com o sinal da  p resença  e do  
p o d e r do  rei sobre  o te rritó rio  e sobre  os hom ens.

50 Ainda que nos faltem elmentos mais precisos sobre o couto deste mosteiro, 
e até porque esse não é o objectivo deste trabalho, apercebemo-nos de parte 
da sua extensão pelos próprios nomes das freguesias que, como podemos ver 
pelo mapa I, correspondem às freguesias vizinhas de Carreira (S. Tiago): 
Landim (S. Miguel) (Sancto Michaele de Nandim, leigal de Cauto de Nandim), 
Sequeiro (Sancto Martino de Sequeiroo de Cauto de Nandim), Landim (Sta. 
Maria) (Monasterio de Nandim), Santa Marinha (Saneia Marina de Cauto de 
Nandim). Alguns elementos sobre este mosteiro em José Marques. A 
Arquidiocese de Braga no Século XV, Lisboa, Imprensa Nacional - Casa da 
Moeda,1988, pp. 618 e 744-754.
51 Como afirma Carlos Alberto Ferreira de Almeida (Castelogia Medieval de 
Entre-Douro-e-Minhó. Desde as origens a 1220, Porto, polic., 1978, p. 43), 
este castelo, construído sobre um antigo castro, surge-nos documentado já em 
1017, ligado às invasões normandas. Teria, no território circundante, uma 
cintura de estruturas fortificadas que controlariam, provavelmente, os meios de 
acesso ao mesmo. Inseridos na Terra de Vermoim, são referidos locais 
fortificados em Mouquim ( ibidem , p. 31), Costoias fibidem, p. 36). Monte (S. 
Miguel) (ibidem, p. 40) e Oliveira (ibidem, p. 42).
52 Como elucida José Mattoso, os castelos visavam assegurar a vigilância 
das estradas e caminhos e a defesa do território, e, muitas vezes, era-lhes 
conferido um papel suplementar como centro administrativo ou militar da 
região em que se inseriam (cf. José Mattoso, ob. cit,, vol. I, p. 97). Era este o 
caso de Vermoim, que, nesta altura, deveria ainda manter as suas funções. A 
prová-lo está o facto de se continuar a exigir o pagamento de dias de trabalho 
no castelo: em Gavião, «de hereditate de Aldara Petriz e de suo germaimento 
iiij. capões, viij. cubitos de bracalip ro  fossadeira, et vadunt ad castellum » 
(P.M.H., Inq., p. 154), e, na freguesia de Costoias, especifica-se que «debent 
ire ad castellum j. diem de unaquaque ebdomada» (P.M.H., Inq., p. 155).
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I idade m édia in q u ir iç õ e s 53 a c tu a lm e n te c o n c e lh o  a c tu a l |
A bade S a n c ta  M a ria  d e  A b b a d e A b a d e  d e  V erm oim  

(S a n ta  M aria )
A b a d e  d e  V erm o im ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o

Airão S a n c to  Jo h a n n e  d e  A ram A irão  (S . Jo ão  B ap tis ta ) A irão  (S. J o ã o  B ap tis ta )  
G u im a rã e s  55

Airão de  Lanhas S a n c ta  M aria  
d e  A iram  d e  La ias

A irão  (S a n ta  M a ria ) A irão  (S ta . M a ria )  
G u im a rã e s  56

Antas S a n c to  J a c o b o  d e  Antis A n tas  (S . T ia g o ) A irão  (S ta . M a ria )  
G u im a rã e s  55

Arnoso S a n ta  V a ia  d e  A rnoso A rn o so  (S a n ta  E u lá lia ) A rnoso (S a n ta  Eu lá lia ), 
Vila N o va  d e  F a m a lic ã o 58

Ávidos S a n c to  M artin o  d e  Á vidos Á vid o s  (S. M artin h o ) Á vidos,
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o 59

Azões S a n c to  S a lva to re  
d e  A zo e s

A zõ e s Telhado,
V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  60

Bente S a n c to  S a lva to re  d e  B eeiti 
d e  C a u to  d e  N an d im

B en te  (D iv ino  S a lv a d o r) B en te ,
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  62

Brufe S a n c to  M artin o  d e  Berufi B rufe  (S . M artin h o ) Brufe,
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  63

C abeçudos S a n c to  C hris tophori 
d e  C a b e z u d o s

C a b e ç u d o s  (S. C ris to vão ) C a b e ç u d o s ,
Vila N o va  d e  F a m a lic ã o  64

Calvos S a n c to  Jo h a n n e  
d e  C a lv o s

C alvo s Lordelo , 
G u im a rã e s  65

Carreira (S. M ig u e l) S a n c to  M ic h a e le  
d e  C a rre ira

C a rre ira  (S. M ig u e l) C arre ira , 
B arce lo s  6d

Carreira (S. T iag o ) S a n c to  J a c o b o  
d e  C a rre ira

C a rre ira  (S. T ia g o ) C arre ira ,
V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  6/

Castelões S a n c to  J a c o b o  
d e  C a s te la o s

C a s te lõ e s  (S. T ia g o ) C as te lõ es ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  68

Cavalões S a n c to  M artino  
d e  C a v a lõ e s

C a v a lõ e s  (S . M artin h o ) C av a lõ e s ,
Vila N o va  d e  F a m a lic ã o  69

C eide (S. M ig u e l) S a n c to  M ic h a e le  
d e  C e id e

S e id e  (S . M ig u e l) C e id e  (S. M ig u e l),
V ila  n o va  d e  F a m a lic ã o  70

Ceide (S. Paio) S a n c to  P e lag io  
d e  C e id e

S e id e  (S. Paio ) C e id e  (S. Paio ),
V ila nova d e  F a m a lic ã o  /1

C erzedelo E c c le s ia  d e  C e rz e d e lo S e rz e d e lo  (S ta . C ris tin a ) C e rze d e lo , 
G u im a rã e s 72

Costoias S a n c to  M ic h a e le  
d e  C o sto ias

S. M ig u e l C a le n d á rio ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  73

Delães S a n c to  S a lva to re  
d e  E laes  .

D e lã e s  (D iv in o  S a lv a d o r) D e lães ,
Vila N o va  d e  F a m a lic ã o  /4

Entre A m b as  as A ves  
(S. B artolom eu)

S a n c to  B arth o lo m eo  
d e  In ter A m b a s  A ves

N isc ra S e rze d e lo , 
G u im a rã e s  75

Entre A m b as  as A ves  
(S. Lourenço)

S a n c to  L aurenc io  
d e  In ter A m b a s  as  A ves

S. R o m ão A ves,
S an to  Tirso 76

Entre A m b as  as A ves  
(S. M iguel)

S a n c to  M ic h a e le  
d e  In ter A m b a s  as A ves

A ves  (S. M ig u e l) A ves,
S anto  Tirso 77

Entre A m b as  as A ves  
(S. Pedro)

S a n c to  Petro
d e  In ter A m b a s  as A ves

R ib a  d e  A ve  (S . P ed ro ) R ib a  d e  A ve,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  78

Erm ofâes S a n c to  F e lice  
d e  E rm o fâes

S anfins Bairro,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  79

Esmeriz S a n c to  Petro d e  E sm eriz E sm eriz  (S. P ed ro ) Esm eriz ,
Vila N o va  d e  F a m a lic ã o  00

Forca S a n c to  J a c o b o  d e  F o rca C ru z  (S . T ia g o ) C ruz,
V ila nova d e  F a m a lic ã o  81

l-radelos S a n c ta  L e o c a d ia  
d e  F rad e lo s

F ra d e lo s  (S ta . L e o c á d ia ) F rad e lo s ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  82

G anderela S a n c to  S a lva to re  
d e  G a n d e re la

G a n d e re la  
(D iv ino  S a lv a d o r)

G a n d e re la  
G u im a rã e s  83

Gavião S a n c to  J a c o b o  
d e  G a v ia m

G a v iã o  (S. T ia g o ) G av ião ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o 84

G e m u n d e S a n c to  M ic h a e le  
d e  G e m u n d i

G e m u n d e A ntas,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o 85

O povoam ento  das Terras de Verm oim  
segundo as Inqu irições de 1220

correspondência  das freguesias m edievais 
com  as freguesias actua lm ente  existentes
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I  id a d e  m é d ia in q u ir iç õ e s a c tu a lm e n te |c o n c e lh o  a c tu a l
G u a rd iz e la S a n c ta  M a ria  

d e  G u a rd ize la
G u a rd ize la  (S ta . M a ria ) G u a rd ize la , 

G u im a rã e s  86
J o a n e Joani J o a n e  (D iv in o  S a lv a d o r) J o an e ,

Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  87

L a g o a M o n asterio  d e  L a g o a L a g o a  (D iv in o  S a lv a d o r) L ag o a ,
V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  88

L an d im  (S a n ta  M a ria ) M o n asterio  d e  N a n d im L an d im  (S a n ta  M a ria ) L and im ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  89

L an d im  (S . M ig u e l) S an c to  M ic h a e le  
d e  N an d im ,
le iga l d e  C au to  N a n d im

L am a (S . M ig u e l) L am a,
S anto  Tirso 90

L a n h a s S an c to  P e lag io  d e  L a ias S. Paio e  L a n h a s A irão  S ta . M a ria ), 
G u im a rã e s  91

L e m e n h e S an c to  S a lvad o r  
d e  Lem eni

L e m e n h e  
(D iv ino  S a lv a d o r)

L e m e n h e ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  92

L o rd e lo S a n c to  J a c o b o  
d e  Laordelo

Lordelo  (S. T ia g o 9 Lordelo , 
G u im a rã e s  93

L o u s a d o S a n c ta  M arin a  
d e  L au sad o

L o u s a d o  (S ta . M a rin h a ) L o usado ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  94

M o n te  (S . M ig u e l) S a n c to  M ic h a e le  
d e  M o n te

M o n te  d e  S. M ig u e l, 
0  Anjo

D e lã e s ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o 95

M o n te  (S . P ed ro ) S a n c to  Petro d e  M o n te M on te S e rze d e lo , 
G u im a rã e s 96

M o u q u im S a n c to  J a c o b o  
d e  M ooquim

M o u q u im  (S . T ia g o ) M o u q u im ,
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  97

N a v a is S a n c to  S im eo n e  
d e  N o v ae s

N ovais  (S . S im ã o ) N ovais ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  98

O live ira M o n aste rio  d e  U lve ira O live ira  (S ta . M a ria ) O live ira ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  99

O u tiz S a n c to  J a c o b o  d e  O u tiz O u tiz  (S . T ia g o ) O u tiz ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  100

P ad ro so S a n c to  A n d re a  
d e  P rad ao so

P adroso L e m e n h e .
V ila  nova d e  F a m a lic ã o  101

P e d o m e S a n c to  Petro d e  P o d am i P e d o m e  (S. P e d ro ) P e d o m e ,
Vila N o v a  d e  F a m a lic ã o  102

P orte la S a n c ta  M aria  d e  P o rte la Te lh ad o  (S ta . M a ria ) Te lhado ,
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  103

P o u s a d a S a n c to  M artino  
d e  P a u s a d a

P o u s a d a  d e  S a ra m a g o s  
(S . M artin h o )

P o u sa d a  d e  S a ra m a g o s , 
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  104

R e q u iã o M o n aste rio  d e  R e q u ia m R eq u iã o  (S. S ilvestre ) R eq u ião ,
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  105

Rio V e irão S a n c to  M a m e te  
d e  Rio Veiram

R ib e irão  (S. M a m e d e ) R ibe irão ,
V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  106

R u ivães S a n c to  S a lvatore  
d e  R u ivaes

R uivães
(D iv ino  S a lv a d o r)

R u ivães,
V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  107

S a n ta  L u c ré c ia S a n c ta  Lo gric ia Louro (S ta . L u c ré c ia ) Louro,
V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  108

S a n ta  M a rin h a S a n ta  M arin a  
d e  C au to  N an d im

L an d im  (S ta . M a rin a ) L an d im  (S ta . M a rin a ),
V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  109

S ão  C o s m e S a n c to  C o s m a d o V ale  (S. C o s m e ) V a le  (S . C o s m e ),
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  110

S ão  Ju lião S a n c to  Ju liano C a le n d á rio  (S . Ju lião ) C a le n d á rio ,
V ila  nova d e  F a m a lic ã o  111

S ão  V eríssim o S a n c to  Veríssim o S. Veríssim o e  P e d ra fita C av a lõ e s ,
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  112

S e q u e irô S a n c to  M artino  
d e  S eq u e iro o  
d e  C au to  N an d im

S e q u e irô  (S . M a rtin h o ) S equ irô ,
S anto  Tirso 113

S o b ra d o S a n c to  A n d re a  
d e  S o b ra d o

S o b ra d o A ves ,
S an to  Tirso 114

Vale S a n c to  M artino  d e  V a le Vale  (S. M artin h o ) V a le  (S. M artin h o ),
V ila  N o va  d e  F a m a lic ã o  115

O po voam ento  das Terras de Verm oim  
segun do  as Inqu irições de 1220

correspondênc ia  das fregues ias  m edievais 
com as freguesias  actua lm ente  ex is ten tes

(continuação)
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idade m éd ia  [ in q u ir iç õ e s ____________a c tu a lm e n te ___________ c o n c e lh o  a c tu a l
Vermoim • S a n c ta  M a ria  d e  V erm u im  V erm o im  (S ta . M a ria ) V erm iom ,

____________________ ________________________________Vila N o v a  d e  F a m a lic á o  116

Vila Nova S a n c ta  M a ria  V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  Vila N o v a  d e  F am a licão ,
d e  V illa  N o v a  (S ta . M a ria ) V ila  N o v a  d e  F a m a lic ã o  117

Viiarinho S a n c to  S a lva to re  V ilarinho d as  C a m b a s  V ilarinho d a s  C a m b a s ,
d e  V ilarino  (D iv in o  S a lv a d o r) V ila N o v a  d e  F a m a lic ã o  118

53 Seguim os a  fo rm u la ç ã o  d o s  to p ó n im o s fa c u lta d a  p e lo s  R e g u e n g o s . P a ra  as ou tras  varian tes , ver o texto  d a s  
outras secções, ou, p a ra  u m a c o m p a ra ç ã o  m ais a la rg a d a  em  term os cronológicos, e  sem p re  q u e  possível, recorra- 
se à obra de  A velino d e  Jesu s  d a  C o sta , O  Bispo D. Pedro e a  organização da d iocese de Braga, vol. II, C o im b ra , 
U niversidade, 1 5 59 .
54 Cf. Avelino d e  Jesu s  d a  C o sta , ob. cit., vol. II, p. 4 1 , n2 113 .
55 Ibidem, vol.
56 Ibidem, vol.
57 Ibidem, vol.
58 Ibidem, vol.
59 Ibidem, vol.
60 Ibidem, vol.
61 Ibidem, vol. 
82 Ibidem, vol.
63 Ibidem, vol.
64 Ibidem, vol.

, p . 28 , n2 7 4 .
, p. 28 , nQ 72 .
, p. 4 3 , n2 120 . 
I, p. 2 5 , n2 65 .
, p. 4 1 , n2 112 . 
, p. 4 0 , n2 1 0 9 . 
, p. 4 0 , n2 111 . 
, p. 34 , n2 93 .
, p. 4 4 , n2 124 .

■ iu iu g iii, vui. ii, p. 4 2 , nQ 116 .
65 A m érico C osta , no Dicionário Chorográfico de  Portugal Continental e Insular (vol. II, Porto, s. n., 1930 , p. 7 1 1 ), 
afirma a propósito  d e  Lordelo : « H á  aq u i u m a  c a p e lla  p u b lic a , d e  in v o c a ç ã o  a S. Jo ão  d e  C a lvo s , no logar d e  
Calvos», e  rea firm a a  s u a  p e rte n ç a  à  freg u e s ia  d e  L o rd e lo  no vol. X, p. 9 1 5 . Este fac to  é co rro b o ra d o  p e la  
observação do  Pe. A ntónio  C arva lh o  d a  C o sta  d e  q u e  a  freg u e s ia  d e  Lordelo  « a n d a  un ida a  d e  S. João  d e  C alvos, 
a qual se extingu io  ha  m uitos anno s»  (P e . A ntónio  C a rv a lh o  d a  C o sta , Corografia Portugueza, e  D escripçam  
Topográfica do Fam oso fíeyno  d e  P o rtu g a l[ ...] ,  tom o 1, L isb o a , na  O ffic ina  d e  V alentim  d a  C o s ta  D es lan d e s , 
1706, p. 3 3 2 ). R e g is ta d o  c a rto g ra fic a m e n te  a  partir d o  m a p a  d o  c o n c e lh o  d e  G u im a rã e s  a p re s e n ta d o  por M a ria  
Helena d a  C ru z  C o e lh o , «A  p o p u la ç ã o  e  a  p ro p rie d a d e  n a  re g iã o  d e  G u im a rã e s  no sécu lo  X III» , p . 141.
66 Cf. Avelino d e  Jesu s  d a  C o s ta , ob. cit., vol. II, p. 23 , n2 58 .
67 Ibidem, vol. 
58 Ibidem, vol. 
89 Ibidem, vol.
70 Ibidem, vol.
71 Ibidem, vol

II, p . 32 , n2 85 .
II, p . 3 2 , n2 8 4 , e vol. I, p. 194 .
II, p. 5 0 , n2 140 , e vol. I, p. 194.
II, p . 3 8 , n2 105 .

____ ||, p . 3 8 , n2 1 0 4 .72 A velino  d e  Jesu s  d a  C o s ta  id e n tific a -a  , m a s  n ão  na s e q u ê n c ia  dos lu g ares
referidos nos c e n s u a is , p o rq u e  se  e n c o n tra  fo ra  d o s  lim ites d o s  c e n s u a is  e s tu d a d o s  ( Ib id em , vol. I, p p . 32 , n- 
88, nota 2, e p. 91 , no ta  3); P e . A ntón io  C arv a lh o  d a  C o s ta , o b . c it., tom o I, p . 3 3 2 ; A u g u sto  S o ares  d e  A z e v e d o  
Barbosa d e  Pinho Leal, Portugal Antigo e Moderno, vol. II, L isboa, Livraria Editora d e  M attos M oreira e  & C om p an h ia , 
1874, p. 257; M a ria  H e le n a  d a  C ru z  C o e lh o , «art. c it.» , p p . 1 4 0 -1 4 1 .
73 Cf. Avelino d e  Jesu s  C o s ta , ob. cit., vol. II, p. 44 , n2 126 .
74 Ibidem, vol. II, p . 3 3 , n2 8 8 .
75 Avelino Jesus d a  C o s ta  re fere  q u e  «(S. B arto lo m eu ) foi e s co lh id o  p a ra  p ad ro e iro  [ . . . ]  d e  Entre A m b a s -a s -A v e s .
hoje lugar d a  (fre g u e s ia ) d e  C e rz e d e lo , G u im a rã e s »  (ob. cit., vol. I, p. 3 1 3 ). O  Pe. A ntónio C arv a lh o  d a  C osta  
insere-a na m e s m a  fre g u e s ia  e in d ica  a su a  p e rte n ç a  a o  c o u to  d e  L an d im  ( Pe. A ntón io  C arv a lh o  d a  C o sta , ob. 
cit., tomo I, p p . 3 3 1 -3 3 2 ) . A  su a  lo c a liz a ç ã o  g e o g rá fic a  foi fe ita  a  partir d e  M a ria  H e le n a  d a  C ru z  C oelho , «art. 
cit.», pp . 1 4 0 -1 4 1 . . ,
76 Pe. António C a rv a lh o  d a  C o s ta , ao  fa la r d e  Entre A m b a s -a s -A v e s , afirm a: «S. Lo u ren ço  d e  R om ão , C e rra d o  
anexo ao M osteiro  d e  R o riz» ( ob. cit., tom o I, p. 3 3 2 ); J o ã o  J o s é  A lves  D ias , em  no ta  à freg u es ia  d e  S. Lo u ren ço  
de Romão, inclui-a nas «A ves (S. M ig ue l), freg . do  co n c . d e  S anto  Tirso» (Jo ão  José  A lves D ias, Gentes e Espaços  
(em torno da popu lação  portuguesa na prim eira m etade  do  século XVI), vol. II, L isboa, p o lico p iad o , 1992 , p. 2 2 0 ).
77 A m érico C osta , ob. cit., vol. II, p p . 1 1 3 6 -1 1 3 7 ; Pe. A ntón io  C a rv a lh o  d a  C o s ta , ob. cit., tom o I, p. 3 3 2 ; Pinho  
Leal, ob. cit., vol. I, p . 2 7 9 .
8 A m érico C osta, ob. c it ,  vol. X, pp . 2 0 1 -2 0 2 ; P inho L ea l, ob. cit., vol. V III, p . 169.

/9 Cf. Avelino d e  J esu s  C o s ta , ob. cit., vol. II, p. 34 , n2 9 1 .
CJ Ibidem, v o l. l l ,  p . 4 2 , n2 117.
81 Ibidem, vol. II, p. 3 7 , n2 101 .
^ Ib id e m , vol. II, p . 4 6 . n2 130 . , m oco .

Ibidem, vol. II, p . 8 8 , no ta  2; A m é ric o  C o sta , ob. cit., vo l. Vi. p. 1157; P inho L ea l, ob. cit., vol. III, p . 2 5 8 , M a ria
Helena da C ru z  C o e lh o , «art. cit.», p p . 1 4 0 -1 4 1 . .* .

Avelino d e  J esu s  C o s ta , ob. cit., vol. II, p. 4 3 , n2 1 2 2 . . ■
85 A m érico C osta , ob. cit., vol. V I, p p . 1 1 9 8 -1 1 9 9 ; P e . A n tón io  C arv a lh o  d a  C o s ta , ob. cit., tom o I, p. 3 2 4 ; Pinho
Leal, ob. cit., vol.’ III, p. 2 6 5 . ’ n  a
x  Avelino d e  Jesu s  C o s ta , ob. cit., vol. I, p. 88 , nota 2; A m é ric o  C o sta , ob. cit., vol. V I, p p . 1 4 2 1 -1 4 2 2 , Pe. Antonio  
Carvalho d a  C o sta , ob. cit.. tom o I, p. 3 3 2 ; P inho Lea l, ob. cit., vol. III, p. 3 4 4 ; M aria  H e le n a  d a  C ru z  C oelho , «art. 
Çit.», p p . 1 4 0 -1 4 1 .

Avelino d e  Jesu s  C o s ta , ob. cit., vol. II, p. 28 , n2 7 3 .88 Ib idem , ob. cit., vol. II, p . 4 1 , n2 114.
"* Ibidem, ob. cit., vo l. II. p . 4 2 , n2 114 , e  vol. I, p . 1 9 4 .

Ibidem. ob. cit., vo l. II, p . 3 5 , n2 9 5 .
Ibidem, ob. cit., vo l. II. p. 2 7 , n2 17.
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O povoam ento  das Terras de Verm oim  
segundo  as Inqu irições  de 1220

correspondência  das freguesias m edievais 
com  as freguesias actua lm ente  ex is tentes

(continuação)
100 Ib id em , ob. cit., vol. II, p . 50 , ns 141.
101 Ibidem, ob. cit., vol. II, p. 5 1 , n2 144 (n as  In qu irições d e  1258 , já  su rg e  in c o rp o ra d a  na freg u es ia  d e  S. S a lvad o r  
d e  L e m e n h e .
102 Ibidem , ob. cit., vol. II, p . 3 1 , n2 83 .
103 Ibidem , ob. cit., vol. II, p . 3 9 , n9 108.
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